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PLANALTO - PARANÁ

Planaito-Pr., 09 de fevereiro de 2017

DE: Fábio Michel Michelon - Secretaria de Finanças

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a Aquisição de
formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria de Finanças

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias) em
formulário contmuo, auto copiativo, tamanho
210mm/280mm, vias aprisionadas através de
fitas adesivas, V via na cor preta, 2® via na cor
verde, 3® via na cor azul, 4® via na cor vermelha,

5® via na cor verde, V via com serrilha estra na

largura total, parte inferior.

24.500 UN 0,81 19.845,00

TOTAL 19.845,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 19.845,00j(íifiz^ove mil e oitocentos e quarenta e cinco
reais).

LBlCrMICHEL MICHELON

Jecretário de Finanças
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Pianalto-Pr., 10 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a Aquisição de formulários para notas fiscais de
produtor rural, destinados a Secretaria de Fiananças do Mumcípio de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2017

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria
de Finanças do Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
10/02/2017, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2670 11.133.20.606.2001-2084 3.3.90.3900000

ialmente,

[ICHEL MICHELON

retário de Finanças

Oc^
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PARECER:

DE:

PARA:

PlanaltoPr., 14 de fevereiro de 2017

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a Aquisição de
formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria de Finanças
do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/02/2017, da Secretaria de Finanças e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 19.845,00 (dezenove mil e
oitocentos e quarenta e cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2670 11.133.20.606.2001-2084 3.3.90.3900000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n° 10.520 de 17 de julhode^2Qü2-€ subsidiariamentea Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006-de''lí'3edezeml^o de 2006 e o Decíeto^unicipal n.°
2727/2007 de 26/06/2@07r^emais disposiçõí

É o Parecer,

ocf/
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural,
destinados a Secretaria de Finanças do Município de Planalto, nos termos da Lei
Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017 tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de
formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria
de Finanças do Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de
n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93,
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de formulários para notas
fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria de Finanças, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos
termos deste edital.

LOTE: 1

Item, ». ii„ Quant. Unid. Preço
máximo

anitário

Preço
máximo

" total

01 Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias)
em formuláirio contínuo, auto copiativo,
tamanho 210mm/280mm, vias

24.500 UN 0,81 19.845,00
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aprisionadas através de fitas adesivas,
P via na cor preta, 2® via na cor verde,
3^ via na cor azul, 4® via na cor
vermelha, 5® via na cor verde, 1® via
com serriiha estra na largura total,
parte inferior.

TOTAL 19.845,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura da despesa decorrente desta licitação serão utilizados
recursos financeiros recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente

- Cbnti daí^despesW' " FiffiÇiâhal pro^ãlSltí& '"
rectirso

2670 11.133.20.606.2001-2084 3.3.90.3900000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 - Os interessados em participar do certame licitatório
deverão apresentar amostra do material, em até 02 (dois)
dias anterior a data de abertura do envelope de proposta,
visando a aprovação técnica do objeto a ser realizada pela
Secretaria de Finanças,

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE; (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;

0^



tCíSÃltÇ

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.5 - As empresas benefícíadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
Enviada em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo

3
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proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo 1 do presente Edital.
7.4- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / www. equiplano. com. br / equiplano / action / NewsAction?me thod=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Finanças deste Município de
Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem

a
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os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será

©Jc?



município de planalto

CNFIN"" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: plana Ito @rline, com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ''l'* contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classifícado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E A Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do Artigo

6



944*

ÇtÃSÃlTÇ

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- A forma de entrega do objeto será parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Finanças deste Município de
Planalto.

10.2- A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Finanças, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento da solicitação de entrega.
10.3- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.5- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 19.845,00
(dezenove mil e oitocentos e quarenta e cinco reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a

QP-



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

planalto - PARANÁ

prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação serão efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
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d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos
de Habilitação;

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do
Inciso XXXIIl do Artigo 7° da Constituição Federal;

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2017

empresa

abaixo.

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
na forma

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n° , com sede à
N° na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n ° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 24.500 UN Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias) em
formulário contínuo, auto copiativo,
tamanho 210mm/280mm, vias aprisionadas
através de fitas adesivas, 1® via na cor preta,
2^ via na cor verde, 3^ via na cor azul, 4^ via

na cor vermelha, 5® via na cor verde, 1^ via

com serrilha estra na largura total, parte
inferior.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR
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Pelo fornecimento do objeto ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada parcial, ou seja, conforme a necessidade de consumo da
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Fiananças, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes desta contratação
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto, proveniente da seguinte
DOIrAÇAO ORÇAMEN1rARIA:

; Cpn!a,d^i^s|§^ ST&stãi^çMdeT^ciirso

2430 11.133.20.606.2001-2084 3.3.90.3900000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar o
objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que seja
considerado inadequado.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

oJ6
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e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2018, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

6^
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a Aquisição de
formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria de Finanças
do Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e^mais-^isnosicões4eeais.

Parecer,

OS DtPAIEI

B/PR 40.209
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EDITAL DE UCITAÇÂO JSP 015/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017 tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de
formulários para notas físcais de produtor rural, destinados a Secretaria
de Finanças do Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de
n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93,
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 10/03/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de formulários para notas
fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria de Finanças, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos
termos deste edital.
LOTE: 1 '

Item Objeto Quaht. Unid. Preço
%  i máximo máximo 1

unitário total 1
01 Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias) 24.500 UN 0,81 19.845,00

em formulário contínuo, auto copiativo,
[tamanho 210mm/280mm, vias

c9d
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aprisionadas através de fitas adesivas,
1^ via na cor preta, 2® via na cor verde,
3® via na cor azul, 4^ via na cor
vermelha, 5^ via na cor verde, 1® via
com serrilha estra na largura total,
parte inferior.

TOTAL 19.845,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura da despesa decorrente desta licitação serão utilizados
recursos financeiros recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente

Conta da despesa Funcional pro^amática Destinação de
;  : recurso

2670 11.133.20.606.2001-2084 3.3.90.3900000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 - Os interessados em participar do certame licitatório
deverão apresentar amostra do material, em até 02 (dois)
dias anterior a data de abertura do envelope de proposta,
visando a aprovação técnica do objeto a ser realizada pela
Secretaria de Finanças.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 10/03/2017 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;

2
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d) empresa que tenha sido declarada inidònea para contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.5 - As empresas benefícíadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
Enviada em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRE-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
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proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços — Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
T'4- No preço deverá estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / www.equiplano.com.br/equiplano/action / NewsAction?method=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Finanças deste Município de
Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
S'3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem

OB
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os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
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declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n^ 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes **1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classiücado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscad, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III); ^
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

c95
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7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação dO
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- A forma de entrega do objeto será parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Finanças deste Município de
Planalto.

10.2- A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Finanças, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento da solicitação de entrega.
10.3- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, ò
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.5- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 19.845,00
(dezenove mil e oitocentos e quarenta e cinco reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
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prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação serão efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;

tí£f



WiÃÚT?

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos
de Habilitação;

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

d^B
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 015/2017

ANEXO II CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos

Sr. (a)

portador(a) da cédula de identidade sob n®

sob n° ,

e CPF

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 015/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:.

MUNICÍPIO: _EST..

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 015/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

1

o3c?
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PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:.

empresa

FONE:

EST.

O representante legal da

na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para íins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

12

031



üCSaTt?

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modaHdade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n*^ 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N*' 015/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017, instaurado pelo Município de Planalto,
declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2017

EMPRESA:

CNPJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL N

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

015/2017 anexos I,IIJIIJV,V,VI, Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a Aquisição de formulários para notas

fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria de Fiananças do

Município de Planalto.

Planalto-Pr, de de

NOME:,

RGN°

ASSINATURA:

J
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município de planalto

aVP/N'' 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ ..V2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2017

empresa

abaixo.

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
na forma

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria

ITEM QUANT. UNID, OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 24.500 UN Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias) em
formulário contínuo, auto copiativo,
tamanho 210mm/280mm, vias aprisionadas
através de fitas adesivas, 1® via na cor preta,
2® via na cor verde, 3® via na cor azul, 4® via

na cor vermelha, 5® via na cor verde, 1® via

com serrilha estra na largura total, parte
inferior.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE

) daqui

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratados,
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ (
por diante denominado ''VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada parcial, ou seja, conforme a necessidade de consumo da
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Fiananças, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes desta contratação
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto, proveniente da seguinte
DO' r̂AÇAO ORÇAMEN r̂ÂRIA:

; Gtoa da despesa :: Funcional programática Destinação de recurso

2430 11.133.20.606.2001-2084 3.3.90.3900000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar o
objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que seja
considerado inadequado.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

rs 17
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Úrúco - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão admiiüstrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2018, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemxinhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MllNidPIO OE PLANALTO
AMSOÜE LICXTACÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N* 00?/2017^

O MUNICÍPIO DU PLANALTO. Ui sabct aos mictêssídcrt que com
hase na Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002', Decieto
Municipal de n' ;7:7'2007 dc 26/06.0007 e ,»uas alieraçOes.
suhsidiariamentc á Lei Fedefal n' 8.666/92. suas ahoaçAcs, LC
123'2U06 de 14 de dezembro de 2006 e demais disposições lee^is. em
sua sede sito o lAnça SSo lTonri.«co de Assis. 1583, fera realiza/
I.tciiaçío na Modalidade PRF.OAO PRESENCIAL sob if 0O9/2017,
uocrurme deashlo abaixu:
OBJETO: Aquisiçío de mamimenios Jesinados exclusivamente à
alimenaçáa escolar dos alunos de educação in&nril/prc-esasla/ciecbe
DATA DA ABERTIDIA; O? de março de 2017 - is 09:00 bora».
Maiores informações junio ao Depanamenlo de LiciuçOes em Iiotário
dc cxpcdicslc

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AMSODEUCrTAÇÃO

-PREG.40 PRESENCIAL" N* 011/2017

O Ml/NIClPIO DF. PIANALTO, fez saber aos inieressados que ctrni
haie na J.ei Federal n' 10.520 de 17 de juibo dc 2002, Decrde
Municipal de tf 2727/2007 de 26:'06'20ü7 e. subsidiarámenie. è Lei
tf 8.666/93 c «traploramliuBS. «n sua «cJe sito a Praça São Irand^
de Asas. tf 1583. fert realizar Licitaçio na Modaliibde PRLCÀÜ
PRESFNCIAr. Hih tf 011/2017. oinfomie descrito altaixo:
ODJETO: Coulraiuçao de empresa espccislizada visando a preslaçío
de serviço de aufes dc cspoein. destutada a alunos com idades de 06 à
17 anoi, desenvolvido pela Secreuria de Astincncia Social e
Secretaria de EducaçSo dcsle Muiiieipio dc Planalto
DATA DA ABFRTUR.A: 06 de março de 2017- à«09:00 hnras.
Maiores informações junto ao Depaflanamio de 1 jdtaçOes eui hurario
de a)>ediente.

IN.ÁCIOJOSÉ WERLE
Prefeito Munidpjl

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL- N* 010/2017

O MUNICIPIO DF- PLAN.A3.T0. fez sibet aos
^rreswdos que com base na Lei Federal detf 10.520 de !7de julho de
j02: Deaeto Munkipal de tf 2727/2007 de 26/06/2007 c suas
ahmçOcs. a^sidiattamentc a Lei Federal tf S.óóóiíd, mus alterações.
LC 123'2006 de U de deztmlTO de 2006 e denas leaislaçôes
aplieiveis, em sua sede silo a Praça SSo Fraucísco de Assis, 158.3, fera
realizar Licitaçio ta Modalidade PRFGÃO PRESENCIAI, sob tf
OIO';on. confoime descrito abaixo-

OBJETO: ftesuçilo dc scniço de aulaa dc toaic, estilo goju-ryu,
dcsiinoda a alunus com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secieiaria de Auisténcia Socíal/Secreforia de Edueaçdo deste Municiptti
de Planado.

DATA DA .ABERTURA: M de março de 2017 •• to 14:00 boms
Maiores iafomtâcões junto ao Oepattameuio de Liciuções era horário de
expediente

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Mutticiga]

MlNlCtPIO DE PI,ANAI.TO

ATTSO DEUCTT.AÇÃO
'PREGÃO PRESENCIAL" N" 0125017

O município de PLANALTO, fez saber ao» interessados que cem
base na Lei Federal tf 10.520 de 17 dc julho dc 2002, Doweio
Municipal dc »" 2727/2007 de 26/06/2007 c, subudistiamcnle, à Lei
tf lei Corai^enKBlot tf 12.3 < cmiplemeniaies. em sua sede
átoa Praça Sio Itancisco de Asás. tf 1583. feiá realizar Liciuçlo na
Modalidade PREOÃO PRF.Í5ENCIAL sob tf 012/2017, eooiorme
desoito abaixo'

OBJETO; CwMtataçio dc empresa especializada visando a presbçio
dc «ffviço dc proIi»sional medico, ubjctivtmdo o dcscBVtdvimailo de
açdcs wccufedas peki Secreiaria de Satide dotic Município de
Planalto.

DATA DA ABFRT1:RA: 06 de mar^ de2m7- is 14 00 horav
Maiores infomiaçSes junto eo Depirumento de Lidiações em hoiáno
de apudienle.

INÁCIO JOSÉ ftTRlX
Prefeilo Municipal

Mtt.SK trio DE PI.AN.VI TCJ
AVISrf» DE IJCITAÇAO

-|«EC!ÃO PttESOCIAl.-.VnlJ/ZOIT

O Ml/MlCiriO IJfc 1U..^N,^I.I ü. fcí HolKT ao^ iiiI««»»aUo« que ucml
bu.c tui La hccL-iil n' lO.SJO Jc 17 dc julliu de :UU2, Uceietüi
Munieipal A: ir- 2T27'J0O7 (fe lA lWJOtlT e. xubílOUinalneBl® t L«.,-
n* S.<s<w;.'9V e enBirlenseiuiires «n sv» »eac *"■* • l*/»?» ;
ck Asú». n" IflS-'. fer» tjcilae.»o na M.xliliAde PRÍXlAO».
PRF.SFNCtAI n* n-1)12.11117. uonforma dep.«nli> uhaixo;
CIBJETIZ Coitlrauiçan de etuiitcM oipuíinlimJii vivmdo u inetfaçln
tlc >«ivlco cín uulu d» J-iuea, iiKHl-iUJadu Suoíi Donce. ^ero
l'enanu»> u tna»vulu»o. a<uin«da a ..|tuiM#» vum idadtn de It) a I • amr»,
U».jeliv«0ik. ti Jeient nlvinienHi de a»!*» ei-civlaila. pcU SMClaria de
Culluea eSaCTtfluria de rdwcuvSo. deale Municipi" da Planallc.DATAtVAAIirjtTimA <)7deiBare..d«aol7 ,\. 00:00 liciar
Míinte» infdrmi.s.V:. pwl.s -s.) IteparianieBlo de 1 .lotdíOa» em homem
ik* c^peâientc

AVLtO DE EIClIACAn
-PHF.CèÃO PRF4í»;NC«AI." N-OtCSOII

O MltNH IPlO t>f PI .*KAI.'IO. ft e mlkr açalelercsad... .,mr ei.m Mie .m Iaí Fede-el d. o- 'O'»'" ^
1002 Dascicici Miui»:i}»1 «Ic ik. -0-06 200? < «*«»«ÍÍÍr.vO^-.l-.«la.e.,.in.e a 1 e. r«le..l .P
LC- 11.1.-1006 de 14 de deaeii.btu de luOt. e d.nal» 'ejU}»'^
atilieSvei. eu. .ua tctie .ilu a P.uc» Sív. I'rimei«o tlu AMia.realííaf l'.ei..c4e n.s Me.lall.lade PKKj.oO PRKSPNCIAI. ub rVtilA-ZIli7.COft(t.lBWdeMlimcibll;xO . .......íé.. de
OBJETO: Cnustaelii .le inqu-c».. eipcu«li»cla »e.endo a prua^Si'de(cevlçv de aula» d. dnrea de e d..nç. ani1it«.iii.l «"tct». |mla
.Sectenr» tle t!due»el" iJeMe Muniei|>lo da Plaiatio
D VIA 0.\ ABtin-llHAi O' de imw dc 1017 ei l.t.OO tall».
Maioic» uirbinu.v.Se. lumu ec ISepanuineum de Lici.aeitc» em hoticM *■
cspediruie U

TNAno .jnstí wF.Ri.r;
Piefiíllw Mut.le»|)rtt

Ml/NIC lFIO UE m.A>.U.-| O
.AVIKU UE Llti r.VÇ .iü

-PHKOÃO PBESKNr iAI.- ?<• 0I.V10J7

O MUN-ICIPUI ur PI ANAI.TO. fa/ «abet ao» .mereemd.» «1^^'
ba»e na I ei reJeral dc IO.J20 de 17 dc i.dh-i dc 1002. Deeecto
Municpai de «• 1727.sm.T d, l<aVW.-2~7 . m...
nihMdioiiimicnle à Lei Kedeial n* «66A.t).V. um» allcrat-Oc». LC
ll.t/2OU0 d. 11 U. deeeii.li..- de 21.06 e dec.»" 1e8.>lajye»_._p1.mvei_.-
«ID vun feVd® KtAl O l-í.ivn S4o AfeViv. iá»3. —.'jítmíY

«n MtKjaUitoOs: PttrC.AO í»Jir..SPNÇr.M.. «1- 014-201.,
tíonf^rm 4«N6 ri U'J ^
ORJFTO- Aouifeitflc. kte íornitílAno^ fH^ia »»«<•* ^
rB.nsi iwti«\sW a SecirUP»» rte AetK3áIl»«fa ck* MumaSip»*» <<« PI»Bolm.10 de n'urec de '
SU.mc» in/ofinaf-Wi junlo eu IXliononarmo de Llctlav»ea o» ht»
lW «i6p«0ieiU<

iNÁcin josr wrRi.K
pivrsScTo Muiriuipal

COAGRO
COOPERATIVA AQROINDUSTRIAL

Entregue sua produção de
^ soja e milho na Coagro
PRODUTOR RURAL!
Você quer segurança e
confiabilidade? Então
entregue sua produção de
soja e milho na Coagro. O associado pode
participar do Programa de Biodiesel, das sobras
no final do ano e ainda receber o ICMS sobre o
óleo diesel e maquinário.
No ano de 2016 foram distribuídos mais de 4
milhões de reais aos associados e 24 milhões
nos últimos seis anos.
Produtor! Seja um associado, entregue sua
produção na Coagro. Vale a pena...
Coagro fazendo a diferença!!!
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Diário Oficial
Sexta-Fetfa. 17 de Fevereito de 2017 lostttuMo pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

AnoVI-Ediç4oNei29a

EDITAL N° 62/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE
PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
necessidade da administração, faz saber se acham abertas a panir do dia 15 de fevereiro
de 2017, as vagas para serem supridas pelos candidatos aprovados e classificados no
Concurso Público. Edital de Concurso PúÚico de n" 0I//20I4, no cargo vago disposto na
seguinte forma:

Cargo N* Vsgu Nível Gropo Ocupadoul Carga
Horáfia

Veacimeiito

Servente 03 01 02 20

horas/se

manais

941,80

Respeitando a ordem rigorosa de classificaçáo, no referido
Concurso Público, o candidato aprovado e C4»ivocado terá 15 (quinze) dias contados da
publicaçio do Editai de Convocação pata assumir o cargo.

O Candidato que deixar de assumir o cargo no prazo
estipulado, perderá os direitos decorrentes de sua aproviiçâo no Concurso Público.

\

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Pl.ANALTO.
aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

""^ÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICTPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N» 009/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federai
de n' 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamenle à Lei Federal n° 8.666/93. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 20O6 e demais disposições legais, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n' 009/2017. conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar
dos alunos de educação infantij/prô-escola/creche
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INACIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N" 010/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federai
de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Deweto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007

"^suas alterações, subsidlariamente à Lei Federai n® 8.666/93, suas alterações, LC
J3/20D6 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito

a Praça São Francisco do Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 010/2017. conforme descrito abaixo;
OBJETO: prestação de serviço da aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a alunos com
Idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 011/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e.
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e compiementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 011/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 06 de março de 2017- às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INACIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 012/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federai
n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93, Lei Complementar n® 123 e complamantares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, ferá realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 012/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 06 de março de 2017- às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal (-...-z.v,'-

AViSO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 013/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e compiementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 013/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço da aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com Idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas paia
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 07 de março de 2017- às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal , , ̂ ,

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 014/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federai n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 014/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de sendço de
aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, peta Secretaria de Educação deste
Município de Planalto
DATADA ABERTURA: 07 de março de 2017-às 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇAO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 015/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federai n® 8.666/93. suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 015/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a
Secretaria de Agricultura do Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 10 de março de 2017 - às 09:00 horas.

Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 016/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federai n® 8.666/93. suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede silo
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 016/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Corai Municipal Sublime Canto, desenvolvida peta
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 10 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefelto Municipal , „
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INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

A

Comissão de Licitação do Município de Planalto

Pregão Presencial N°.015/2017

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO PREGÃO PRESENCIAL
N° 015/2017

A empresa INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e

Serviços Ltda., inscrita no CNPJ N°. 01.318.580/0001-22, INSCRIÇÃO
ESTADUAL N°. 90109433-00, com sede na Rua Amazonas, 180 - Sala

01, na cidade de Paraíso do Norte - PR, DECLARA o recebimento do

Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017 anexos 1,11,III,IV,V,VI, Minuta

de Contrato, referente a contratação de empresa visando a Aquisição de

formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria

de Finanças do Município de Planalto.

Paraíso do Norte-PR, 10 de março de 2017.

Luciáná Crepaldi
RG. 5.980.284-4-SSP/PR
CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal-

01318580/0001-22
BíFOCRlATiVA - ^
IMPRESSOS B SBWÇOS LTDA.
RUA AMAZOKAS, 130 - SALA 1

CONJUKTO seringueira - CEPSTTWWO®
PAKAlSO DO NORTE - PR-

çiG-



t  .Íf-4?W f I. BERZON
EDITORA GRAFICA

PREGÃO PRESENCIAL N9 015/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUNALTÒ

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

1  ♦
íí-V'

Razão Social: Calgan Editora Gráfica Ltda - NIE *
CNPJ/MF N5 04.26Í.548/0001-46
Rua Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580 ̂  Francisco Beltrão, PR

Fone: 46 3524-6296

Credenciamos o Sr. Andrew Zont3 Berté, portador da cédula de identidade
sob n^ 8.945.770-0 e CPF sob n- 052.738.189-66, a participar do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N- 015/2017, Instaurado pelo
Município de Planalto, ná qualidade de representante legal da empresa, com poderes
para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,
interpor de recurso e praticar todos os demais atos que s.e fizerem neçessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão, 08 de Março de 2017.

. erte

nte"^

6-9/SSP-PR

Altem

pre

RG:3^
:46V.l23.489-00

' 04,261.546/0001-4?
CALGAN EDITORA

GRÁFICA LTDA.
Rua AfltoninA, 700

Centro - CEP 85.601-680
I  Franctece Beltrto Per-n^

Selo; ROFxm.oaHht-ZXjb? - íddJy.A7-t;-?
Consulte o sdo em htttr-yfunarpen.com.brF<econiie<;o por S£MEt.MANÇ^:s; firma.s- de: ALTEMIR ROBERTO 6ERTE

do que dou fé, Em test.'-- da Verdade

Francisco Beltrão, 09/d3man;o de 2017

Jjancieíi C.atnnr?r)
R. OcWrtanoTeixeiia doa Samoa, 934 Como. Franct,» EelBia'?'» i-.-,

—4S28(«0321|261}HB22.iiirww.1TABEl(ONATO.NOT,BR

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA

CNPJ 04261548/0001-46 / INSC. EST. 90228836-80

Rua Antonina, 700 - Centro - Fone (46) 3524-6296
85601-580 - Francisco Beltrão • Paraná

Email: berzon@berzon.com.br / www.berzon.com.bi
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CALGAN EDITORA GRÁFICA LIDA. - ME

CNPJ/MFN.® 04.261.548/0001-46

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CONFERE COM
O ORIGINAL

A&ATURA

ALTEMIR ROBERTO BERTÉ, brasileiro, maior, capaz, natural de
E^him - RS, divorciado, nascido em 09/10/1963, industrial, portador da Carteira de
Identidade Civil - RG 3.634.176-9, expedida pela SSP/PR em 08/08/2007 e CPF n°
467.123.489-00, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Rua Nossa
Senhora das Graças, 233, Bairro Cango, CEP 85604-080; CLAUDETE ZONTA BERTÉ,
brasileira, maior, capaz, natural de Francisco Beltrão - PR, divorciada, nascida em
04/02/1964, empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil - RG tf 3.708.856-0,
expedida pela SSP/PR em 11/02/2000 e CPF n° 488.428.189-68, residente e domiciliada
em Francisco Beltrão - PR, à Rua Nossa Senhora das Grafas, 233, Bairro Cango, CEP
85604-080, sócios componentes da firma que gira sob o nome empresarial de CALGAN
EDITORA GRÁFICA LTDA - ME, com sede e foro em Francisco Beltrão - PR, à Rua
Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580, devidamente registrada na Junta Comercial do
Paraná sob o NIRE 41204467644 por despacho em sessão de 08 de Dezembro de 2000 e
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.261.548/0001-46, resolvem alterar seu contrato social
primitivo e posteriores alterações e o fazem por este instrumento na melhor forma de
direito e sob as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço dos sócios, passando a ser: Rua
Antonina, 700, Centro, Francisco Beltrão - PR., CEP 85601-580.
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado o Objeto Social da empresa, passando a ser:
IMPRESSÃO DE UVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBUCAÇÕES PERIÓDICAS
(CNAE 1811-3/02), IMPRESSÃO DE JORNAIS (CNAE 18.11-3-01), IMPRESSÃO DE
MATERIAL DE SEGURANÇA (CNAE 1812-1/00), IMPRESSÃO DE MATERIAL
PARA USO PUBLICITÁRIO (CNAE 1813-0/01), IMPRESSÃO DE CARTÃO VISITA,
RÓTULOS, RECIBOS E MATERIAL PARA OUTROS USOS, INCLUSIVE
SERIGRAFIA (CNAE 1813-0/99). SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO (CNAE 1821-
I/OO), SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO (CNAE 1822-9/01),
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS (CNAE 1822-9/99), FABRICAÇÃO
DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS (CNAE 1741-9/01), FABRICAÇÃO DE BLOCOS,
ENVELOPES, PAPEL TIMBRADO E DEMAIS PRODUTOS DE PAPEL,
CARTOLINA, PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO
ÍNDVSTÍOAU COMERCIAI E DE ESCRITÓRIO (CNAE m}'9/02), COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (CNAE 4761-0/03), EDIÇÃO DE
CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5819-1/00),
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS
PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5829-8/00) E SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE
CARIMBOS (CNAE 8299-7/03).
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato social e

alterações posteriores.
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO; À vista das
modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei

10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este Instrumento, atualizar e consolidar o

JÜHTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAHÍ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2016 08:30 SOB H° 20163058512
PROTOCOLO: 163058512 DE 19/05/2016. CÓDIGO DE VBRIFICAÇ&O
11600474215. MIRE: 41204467644.
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CORITIBA, 23/05/2016
www.aaipra8afacil.pr.gov.br
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CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA. - ME

CNPJ/MFN.® 04.261.548/0001-46

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CONFERE COM
O ORIGINAL

DataJQ./í2íÜ

Assinatura

contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições de referida Lei n°
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA. - ME
CNPJ/MFN.° 04.261.548/0001-46

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ALTEMIR ROBERTO BERTÉ, brasileiro, maior, capaz, natural de Erechim
- íRS, divorciado, nascido em 09/10/1963, industrial, portador da Carteira de Identidade
divil - RG n° 3.634.176-9, expedida pela SSP/PR em 08/08/2007 e CPF n" 467.123.489-
00, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Rua Antonina, 700, Centro,
CEP 85601-580; CLAUDETE ZONTA BERTÉ, brasileira, maior, capaz, natural de
Francisco Beltrão - PR, divorciada, nascida em 04/02/1964, empresária, portadora da
Carteira de Identidade Civil - RG n° 3.708.856-0, expedida pela SSP/PR em 11/02/2000 e
CPF n° 488.428.189-68, residente e domiciliada em Francisco Beltrão - PR, à Rua
Ántonina, 700, Centro, CEP 85601-580, sócios componentes da firma que gira sob o
riome empresarial de CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA - ME, com sede e foro em
Francisco Beltrão - PR, à Rua Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580, devidamente
p&g^tttcada, oa. lunta. Coroaccial da PaiasiÁ. «ab o NIRE. 41204467644 poc ds-sç^Aba
sessão de 08 de Dezembro de 2000 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.261.548/0001-46,
resolvem consolidar seu contrato social primitivo e o fazem por este instrumento na
melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CALGAN
EDITORA GRÁFICA LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na RUA ANTONINA,

700, CENTRO, EM FRANCISCO BELTRÃO - PR., CEP 85601-580.
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é a IMPRESSÃO DE LIVROS,

REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS (CNAE 1811-3/02),
IMPRESSÃO DE JORNAIS (CNAE 18.11-3-01), IMPRESSÃO DE MATERIAL DE
SEGVíl^NÇA ÍCN4E IMPRESSÃO DE MATERLM R4JL4 USO
PUBLICITÁRIO (CNAE 1813-0/01), IMPRESSÃO DE CARTÃO VISITA, RÓTULOS,
RECIBOS E MATERIAL PARA OUTROS USOS, INCLUSIVE SERIGRAFIA (CNAE
1813-0/99), SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO (CNAE 1821-1/00), SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO (CNAE 1822-9/01), SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS (CNAE 1822-9/99), FABRICAÇÃO DE
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS (CNAE 1741-9/01), FABRICAÇÃO DE BLOCOS,
ENVELOPES, PAPEL TIMBRADO E DEMAIS PRODUTOS DE PAPEL,
CARTOLINA, PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO
INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO (CNAE 1741-9/02), COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (CNAE 4761-0/03), EDIÇÃO DE

/
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CALOAN EDITORA GRÁFICA LIDA. - ME

CNPJ/MFN.° 04.261.548/0001-46

QUINTA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAJ assinatura

CONFERE COM
O ORlGtNAt

DataÍQ£:âíÜ

CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5819-1/00),
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS
PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5829-8/00) E SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE
CARIMBOS (CNAE 8299-7/03).

CLAUSULA QUARTA - O cíçital social é de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta
mil reais) divididos em 530.000 (quinhentos e trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00
(hum real) cada uma, já integralÍ2adas em moeda corrente do País, assim subscritas:

Quotista N° de Quotas Valor em R$ %

ALTEMIR ROBERTO BERTÉ 265.000 265.000,00 50,00

CLAUDETE ZONTA BERTE 265.000 265.000,00 50,00

TOTAL 530.000 530.000,00 100,00

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Janeiro de
2001 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas de capital social são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio
ALTEMIR ROBERTO BERTÉ, com os poderes de administrar, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam os sócios, de comum acordo, vedados a
prestação de avais, endossos, cauções de favor ou fianças, a terceiros.

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
ú administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es)
quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

JUNTA COMEftClAL
OOPMtANA'

JTXHTA COMERCIAL DO ESTADO DO RARAK& - SEDE
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CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA. - ME

CNPJ/MFN." 04.261.548/0001-46

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CONFERE COM
O ORlGtyAL

Da

SINATURA

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
retirada mensal, a título de ''pro labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
havendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARAGR4F0 VN)CO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fi^^^tóttTo^foro de Franc SHcão - Pr.
para o exercício e o cumprimento dos dirdíos^^brigações

E, po! ztasian teitm jiaslt»
instrumento em via única de igpalteor e fojpi^^rigando-se fielmente, e seus
herdeiros, a cumpri-lo em to<Wos seus^

Francisco Beltrão - PR/, aio>fle2016

ALTEMIRROBERT

CLAUDETE ZONTÂ òfeRTÉ

r
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INFQCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318,580/0001 -22

email: infocriativa@uol.com.br

A

Comissão de Licitação do Município de Planalto

Pregão Presencial N°.015/2017

A

Comissão de Licitação do Município de Planalto

Pregão Presencial N°.015/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A representante legal da empresa INFOCRIATIVA -

Comércio de Impressos e Serviços Ltda., na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

015/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Paraíso do Norte-PR, 10 de março de 2017.

ÚliU
Luci^naf Crèpaldi
RO. 5.980.284-4-SSP/PR

01318580/0001-22 CPF: 015.962.269-78
HtfOcraATiVÂ - COMÉRCIO DE -Representante Legal-
IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA.

RUA AMAZONAS. 100 - SALA 1

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP8778(M)00

PARAÍSO DO NORTE - PR.
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BERZON
EDITORA GRÁFICA

PREGÃO PRESENCIAL N9 015/2017 .

ANEXO ÍV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HAfelLITAÇÃO

Razão Social: Calgan Editora Gráfica Ltda - NIE
CNPJ/MF N9 04.261.548/0001-46 '

Rua Antonin^, 700, Centro, CEP 85601-580- Francisco Beltrão, PR

Fone: 46 3524-6296

O representante legal da empresa Calgan Editora Gráfica Ltda - ME na
qualidade dQ Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N9 015/2017-, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de
direito que a referida empresa cumpre plen^amente os requisitos dt? habilitação
exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão. 08 de Março de 2017.

Altemip^»^ Berté
pr^r>ti^e Legal

G: aí^^l^-9/SSP-PR
: 467.143.489-00

"04.261.548/000146'
CALGAN EDITORA
gráfica LTDA.

RuaAntonln*. 700
Centro - CE^ 85.601-680

Franctsce Bettrâo J

1

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA

CNPJ 04261548/0001-46 / INSC. EST. 90228836-80

Rua Antonina, 700 • Centro - Fone (46) 3524-6296
85601-580 - Francisco Beltrão - Paraná

Email: ber2on@berzon.com.br / www.berzon.com.br
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EDITORA GRÁFICA

PREGÃO PRESENCIAL NS 015/2017

ANEXO Vi - Declaração de enquadramento em règíme de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

Razão Social: Calgan Edltol^a Gráfica Ltda - ME

CNPJ/MFN9 04.261.548/0001-46 -

Rua Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580'Francisco Beltrão, PR

Fone: 46 3524-6296

O representante legal da ernpresa Calgan Editora Gráfica Ltda - ME na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL NS 015/2016, instaurado pelo Município de PÍanálto, declara para todos
ps fins de direito que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno

porte, para efeito do disposto na Lei Complfirnentar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

• * I ' . *

'  - . , Francisco Beltrão, 08 de Março de 2017.

•  - ^

"04.261.54810001-
CAUGAN EDITGR
grXfigaltoa.

Cenlro - CE _ faranâ J

Berte

e Legal

9/SSP-PR

.489-00

■  CMh

■  -"v ••

-  r

<  .. V

CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA

CNPJ 04261548/0001-46 / INSC. EST. 90228836-80

Rua Antonina, 700 • Centro - Fone (46) 3524-6296
85601-580 • Francisco Beltrão - Paraná

Emalí: berzon@berzon.com.br / www.berzon.com.br





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jurrta Comerciai e são vigentes
na data da sua expediçãa

Nome Empresarial
CALGAN EDn'ORA GRAFICA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LMTADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NRE (Sede)

41 2 04467644

CNPJ

04.261.546/0001-46

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/12/2000

Data de Início

de Atividade

15/01/2001

Endemço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUAANTDNINA 700. CENTRO, FRANCBCO BELTRÃO, PR. 85.601 -580
Objeto Social
IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PÜBUCAÇÕES PERIÓDICAS (CNAE 1811-3/02), IMPRESSÃO DE JORNAIS
(CNAE 18.11-34)1), IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA (CNAE 1812-1/00), IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO
PUBUCITÁRÍO (CNAE 1813-0/01), IMPRESSÃO DE CARTÃO VISITA, RÓTULOS, REOfiOS E MATERIAL PARA OUTROS
USOS, INCLUSIVE SERIGRAHA (CNAE 1813-0/99), SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO (CNAE 1821-1/00), SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFÍCAÇÃO (CNAE 1822-9/01), SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS (CNAE 1822-9/99),
FABRICAÇÃO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS (CNAE 1741-9/01), FABRICAÇÃO DE BLOCOS, ENVELOPES, PAPEL
TIMBRADO E DEMAIS PRODUTOS DE PAPEL, CARTOUNA PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO
INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO (CNAE 1741-9/02), COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
(CNAE 4761-0/03), EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5819-1/00), EDIÇÃO
INTEGRADA À BiIPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁRC05 (CNAE 5829-8/00) E
SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS (CNAE 8299-7/03).

Capital: R$ 530.000,00

CQUINHENTOS E TRINTA WL REAIS)

Capitai Integrafixado: R$ 530.000,00
(QUINHENTOS E TRmA MIL REAJS)

Mcroempresa ou
Cjga^KM» d» Peeyjww PwtA

(Lei ns 123/2006)

MIcfoempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no CapHal/Espéde de Sócio/Admlnl8trador/Térmlr>o do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Partfctoacão no capitai fR$1 Espécie de Sódo Administrador Mandato

ALTEMIR ROBERTO BERTE 2854X»,00 SOCIO Mrdnistrador XXXXXXXXXX

467.12348»O0

CLAUDETE ZONTA BERTE ZSSJX»,00 SOCIO XXXXXXXXXX

488.428.18»<8

Último Arquivamento

Data: 23/05/2016 Número: 20163058512

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATWO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURITIBA - PR, 08 de marco de 2017

17/126306^

CONFERE COM
O ORIGINAL

LIBERTAD BOGUS

"SECBETARIA GERAL

L-^SSINATURA

Para verificar a autenticidâde acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 171263065 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Wjiiiág..

Pieiidènda d« República

flB CeseOvH

de 24 de egvuocie 2001.

italmenteDocumento A:
Junta Comerciãl 46 Fã'
CNPJ:77.96e.170/0001 -99

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR
www.junt^mercial.pr.gov.br/ceitificado

PAR y,

6Ê^



INFQCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms; 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001 -22

email: infocríativa@üOí.com.br

A

Comissão de Licitação do Município de Planalto

Pregão Presencial N°.015/2017

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO

MICRO EMPRESA

A representante legal da empresa INFOCRIATIVA -

Comércio de Impressos e Serviços Ltda., na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

015/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os

fins de direito que estou{amos) sob o regime de microempresa ou

empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Paraíso do Norte-PR, 10 de março de 2017.

Luci^naf Cr/epaldi
RG. 5.980.284-4-SSP/PR
CPF: 015.962.269-78

-Representante Legal-

01318580/0001-22
MFOCRIATÍVA - COfJlÉRCIO DE
IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA.

RUA AMAZONAS. 180 - SALA 1

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP 87780-000

PABâISO do RORTB - PIL

e2S5



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA RáQÍna: 001/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial ~
INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LIDA ME

Natureza Ji^ic^ SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0352946-8 01.318.580/0001-22

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

19/07/1996

Data de Início

de Atividade

15/07/1996

Endereço Completo (Logradouro, N» e Complemento, Bairro, Cidade, DF, CEP)
RUA AMAZONAS. 180-SALA 01, CJ SERINGUEIRA, PARAÍSO DO NORTE. PR, 87.780-000
Atívidade(s) Econômica(s)

4751-2 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4752-1 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
4789-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NOVOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4751-2/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

639 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO

741 DESIGN E DECORAÇÃO DE INTERIORES

742 ATIVIDADES FOTOGRÁFICAS E SIMILARES

749 ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

821 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

822 ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO

823 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, EXCETO CULTURAIS E ESPORTIVOS

829 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS

Capital: R$ 5.000,00

(CINCO MIL REAIS)
Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
Prazo de

Capital Integralizado: R$
(CINCO MIL REAIS)

5.000,00

(Lei n« 123/2006)

Microempresa

Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/férmíno do Mandato Término rio
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capitai fRS^ Espécie de Sócio Administrador Mandato

LUCtANA CREPALDi

015.962.269-78

MAGDA APARECIDA CORADINI DE ARAÚJO

020.317.048-26

2.500,00 SOCIO

2.500,00 SOCiO

xxxxxxxx

xxxxxxxx

xx

xx

último Arquivamento

Data: 27/01/2012 Número: 20120627965
Situação

REGISTRO ATIVO

Ato: REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO
MICROEMPRESA

Evento (s):
Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/064686-6

CURITIBA - PR, 20 de janeiro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerciai.pr.gov,br
e informe o número 170646866 na Consulta de Autenticidade

Consulta Oisponlvel por 30 dias

Documento Assinado Digitaimente 20/01/2017
Junta Comerciai do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99PtetKMncia d< Rcpubliu

OuCml

MMkJj ProvuOf n N« J JOO-2, .
deJ4fleíg«iorte2ooi. Voce deve instaiar o certificado da JUCEPAR

www.juntacomerciãi.pr.gov.br/certificado



GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLÍFICADA Páqina: 002/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Nijmero de identificação do Registro de CNPJ

Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0352946-8 01.318.580/0001-22

CURITIBA - PR. 20 de janeiro de 2017
17/0S4686-6

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse wwv^.juntacomerdal.pr.gov.br

e informe o número 170646866 na Consulta de Autenticidade

Consulta Oisponivei por 30 dias

X
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C •*.-'; • I EDITORA GRÁFICA

s

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO N" 15/2017- TIPO PRESENCIAL

LOTEil

item Objeto Quant. Unid. Preço

Unitário R$

Preço Total

RS

01 Jogo de notas fiscal do produtor

(5 vias), em formulário contínuo,

auto copiativo, tamanho 210mm X

280mm, vias aprisionadas através -

de fitas adesivas, 1^ via na cor

preta, 2^ via na cor verde, 3^ via

na cor azul, .4^ via na cor

vermelha, 5^ via na cor verde, 1^

via com serriiha estra na largura

total, parte inferior.

24.500 UN 0,78 19.110,00

VALOR TOTAL 19.110,00

y.

Valor total da proposta: Dezenove Mil Cento e Dez Reais.

Declaramos que,

1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas de

transporte, os tributos, encargos sociais e"trabalhistas, e demais custos que os compõem.

2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura

da licitação.

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o

contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. Altemir Roberto Berté, carteira

de identidade n^ 3.634.176-9/SSP-PR, CPF n^ : 467.123.489-00, empresário, sócio/proprietário,

residente a Rua Antonina, n^ 700, Centro, na cidade de Francisco Beltrão, Paraná, como

responsável desta empresa.

4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço do contrato, de

acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta corrente de n^ 11.333-6,

Agência n^ 0616-5, do Banco do Brasil S/A.

rancisco Beltrão, Ofe de Março de 2017.

tenl|W^berto Berte
: B.bMi76-9/SSP-^R
CPF:l467.m489^
Repifesentante Legal

iT

CALGAN EDITORA GRAFICA LIDA

CNPJ 04261548/0001-46 / INSC. EST. 90228836-80

.261.548/0001-46*
CALGAN EDITORA
grAficaltda.

Anionlni, 700
C«Atro . CEP 86.601.680

Franetec» BeltrSo

Rua Antonina, 700 - Centro - Fone (46) 3524-6296
85601-580 - Francisco Beltrão - Paraná

Email: berzon@berzon.com.br / www.berzon.com.br





) Município de Planalto

Pregão Presencial 15/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CNPJ; 01.318,580/0001-22 Fornecedor: INFOCRIATIVA COMERQO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA
Endereço : RUA AMAZONAS 180 SALA 01 - CJ SERINGUBRA - Paraíso do Norte/PR- CEP87780-000

Inscrição Estadual: 90109433-00 Contador: SkJnei Aparecido Crepaldi

E-mall: inf

Página. i

ocrlativa@uol.com.br

Telefone: 44 3431 1638 Fax: 44 3431 1638 Celular: 44 99965 6777

Telefone contador: 44 3028 3131

Representante: LUCIANA CREPALDI CPF: 015.962.269-78 RG: 5.980.284-4-
Endereço representante: AVENIDA TAPEJARA 2548 PROLONGAMEhfTO-JARDIM IVAÍ- Paraíso do Norte/PR-CEP87780-000

E-mail representante: infocriativa@uol.com.br

Banco: 341 - FTAU Agência: 3844-3 - Paraíso do Norte - Paraíso do Norte/PR Conta: 2233-9

Telefone representante:44 3431 1680

Data de abertura: 01/08/1996

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n® 123/2006).
Lote : 001 Lote 001

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total
001 Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias) em formulário continuo, 24.500,00

auto copiativo, tamanho 210mm/280mm, vias aprisionadas através de fitas adesivas, 1® via na
cor preta, 2® via na cor verde, 3® via na cor azul, 4® via na cor vermelha. 5® via na cor verde, 1®
via com serrtiha estra na largura lotai, parte inferior.

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 10 dias

UN 0,81 INFOCRIATIVA PADRAO PR 0,81

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DAPROPOSTA:

19.845,00

19.845,00

19.846,00

NFOCRIATIVA ESERVÇOSLTCA
NPJ; 011318.580/0001-22

01318580/0001-22
INFOCFílATSVA - COMÉRCIO DE
IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA.

RUA AMAZONAS, 180 - SALA 1

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEPS7780-O0e

PAXUdSO DO NORTB - PR.

esProposla - Versão 1.1.4.3
08/0a2017 181906



Município de Pianalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 15/2017

Paginai

Objeto; aqusiçãoúefvmiiãriosparanatasfiscajscleprocijtorru-ai

Fornecsdcr 865

Rodada

Lan»!niclaj

1

2

Fornecedor 11230

Rodada

Lance Inicial

1

2

CALGÁN EDITORA GRAFICA LÍDa! '
Valor

0,78

0,76

0,69

INFOCRtATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

Vâkr

0,81

0,77

0.70

lNFOCRlATlVA\PADRtó PR Decfinou

ULO R0G5U0 DE OLIVERA

Membro

CEZAR AUGUSTO SOARES

PresIderAe

INFOCRIA

^oDoÇ. M
CARLA FATlMA MOMBACH STURM

Pregceiro

fíCIO DE IMPRESSOS E SBLVIÇOS
LTDA

LUCIANA CRS>ALDI

LGAN aDrrORA grafica LTDA.

ANDREW ZOtíTA BBITÉ

Etritidopa: CARLA na versão: 55161 1M3Í2017 09,16:06

O&D



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 015/2017

10/03/2017

EMPRESA: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 29/03/2017;

^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 24/07/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 12/04/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 07/05/2017;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — Validade até 01/05/2017;
^ - Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo III - Declaração de Idoneidade;
^ - Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.



08/03/2017 https7/www.si^.caixa.gov.br^mpresa/Cr{/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=95087^\/ARPessoa=9508785&\/ARUf=PR&\/A...

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0426l548/0001-46
Razão Social: calgan editora grarca ltda

Endereço: RUA antonina 700 / centro / PRANasco beltrão / pr / 85601-
580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da C.eí 8.036, de lí de maio cfe 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/02/2017 a 29/03/2017

CertiTicação Wümero: ■2ül7tr22S04400ü3291S6tJ2

Informação obtida em 08/03/2017, às 08:28:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;/Awvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=95O8785&VARPessoa=95O8705&VARUf=PR&VARInscr... 1/1



25/01/20!l7 https;//www .sifge.caixa.gov .bryEmpresayCrf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMatri2=9S08785&VARPessoa=9508785SiVARU^PR&V.

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04261548/0001-46
Razão Social: calgan editora grafica ltda

Endereço: RUA antonina 70o / centro / PRANasco beltrão / pr / sseoi-
580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, cia Lei S.036, de íí de maio de 1990, certifica que, nesta cfata, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/01/2017 a 19/02/2017 ̂
Certincaçâo Número: 20170121Ü7^94'514^42131

Informação obtida em 25/01/2017, às 10:10:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hítps://vvww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpfimirPapd.asp?VAR Pessoafv1alr(z=950Ç57fô&VARPessoa=9508785&VARUf=PR&VARInscr



2S«)1/201.7

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME

CNPJ: 04.261.548/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceftkião é váMa para o estabehcfíT^eato e suas tHiats e, no caso de ente federatwo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www/.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:05:46 do ̂  25/01/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2017./

Código de controle da certidão: 6910.09DB.65C7.5AFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
GOVERKO DO ESTADO

$40«afit 04 Pajoua

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2 015687611-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.261.548/0001-46
Nome: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/04/2017 fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido yialnlemet Púbica (13/12/2016 17:15:39}



06/03^7 Certidão

município de FRANCISCO BELTRÃO

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA

RAZAO SOCIAL: CALGAN EDITORA GRAFICA LIDA

CNPJ: 04.261.548/0001-45

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 80861
^INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9022883680
ALVARÁ:
ENDEREÇO: R ANTONINA, 700 - CENTRO CEP: 85601580 Francisco Beltrão - PR
ATIVIDADE: Serviços de pré-impressão, Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros
produtos gráficos, Serviços de acabamentos gráficos

Certificamos que não existem pendências no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda
Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que
venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO: 08/03/2017 /
DATA DE VALIDADE: 07/05/2017^
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / ÜCITAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5JXX5HEQRP

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço
www. franciscobeltrao.pr. gov. br

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em; 08/03/2017 • 12:38:33
.Qualquerrasura invalidará este documento.

hHp;//200.195.189.43-.7474/esportal/stmcertjdao,view.logc?idCerti(fao=65392



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME

{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.261.548/0001-46

Certidão n°: 119820376/2016

Expedição: 03/11/2016/ às 08:49:09
Validade: 0I/'05/'20I7 180 Ccento e oitenta/ dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

04.261.548/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

jas e sugestò?



CONFERE COM
O ORIGINAL

CALGAN EDITORA GRÁFICA LIDA. - ME

CNPJ/MFN° 04.261.548/0001-46

QUINTA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL I—^sim^RA

ALTEMIR ROBERTO BERTÉ, brasileiro, maior, capaz, natural de
Erechim - RS, divorciado, nascido em 09/10/1963, industrial, portador da Carteira de
Identidade Civil - RG n® 3.634.176-9, expedida pela SSP/PR em 08/08/2007 e CPF n°
467.123.489-00, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Rua Nossa

Senhora das Graças, 233, Bairro Cango, CEP 85604-080; CLAUDETE ZONTA BERTÉ,
brasileira, maior, capaz, natural de Francisco Beltrão - PR, divorciada, nascida em
04/02/1964, empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil - RG n*' 3.708.856-0,
expedida pela SSP/PR em 11/02/2000 e CPF n" 488.428.189-68, residente e domiciliada
em Franeiseo BeJlrâo - PR, à Rua Nossa Senhora das Graças, 233, Bairro Cango, CEP
85604-080. sócios componentes da firma que gira sob o nome empresarial de CALGAN
EDITORA GRÁFICA LTDA - ME, com sede e foro em Francisco Beltrão - PR, à Rua
Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580, devidamente registrada na Junta Comercial do
Paraná sob o NTRE 41204467644 por despacho em sessão de 08 de Dezembro de 2000 e
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.261.548/0001-46, resolvem alterar seu contrato social
primitivo e posteriores alterações e o fazem por este instrumento na melhor forma de
direito e sob as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço dos sócios, passando a ser: Rua
Antonina, 700, Centro, Francisco Beltrão - PR., CEP 85601-580.
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado o Objeto Social da empresa, passando a ser:
ÍUPRES.S.ÁO DE UVROR- REVISTAS. E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS
(CNAE 1811-3/02), IMPRESSÃO DE JORNAIS (CNAE 18.11-3-01). IMPRESSÃO DE
MATERIAL DE SEGURANÇA (CNAE 1812-1/00). IMPRESSÃO DE MATERIAL
PARA USO PUBLICITÁRIO (CNAE 1813-0/01). IMPRESSÃO DE CARTÃO VISITA,
RÓTULOS, RECIBOS E MATERIAL PARA OUTROS USOS, INCLUSIVE
SERIGRAFIA (CNAE 1813-0/99). SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO (CNAE 1821-
1/00), SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO (CNAE 1822-9/01),
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS (CNAE 1822-9/99). FABRICAÇÃO
DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS (CNAE 1741-9/01). FABRICAÇÃO DE BLOCOS,
ENVELOPES, PAPEL TIMBRADO E DEMAIS PRODUTOS DE PAPEL,
CARTOLINA. PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO
ÍNDUSTRÍAL, COMERCIM E DE ESCRITÓRIO (CNAE 174}'9/02), COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (CNAE 4761-0/03). EDIÇÃO DE
CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5819-1/00),
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS
PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5829-8/00) E SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE
CARIMBOS (CNAE 8299-7/03).
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato social e

alterações posteriores.
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAIO: À vista das
modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei
n® 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o

JUNTA CX>HERCIAL 00 ESTADO 00 PARAKÃ - 8E0E

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/201fi 06:30 SOB N° 201630S8512
PROTOCOLO: 1630S85I2 OB 19/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11600474215. KIRE: 41204467644.

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - HElUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 23/05/2016
www. ampresaf ac il. pr. go-v .br

pDJh
A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respect

Informando seus respectivos códigos de verificação



j CONFERE COM
O ORIOINAL

SINATURA

CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA. - ME

CNPJ/MFN-^ 04.261.548/0001-46

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições de referida Lei n°
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA. - ME
CNPJ/MFN.° 04.261.548/0001-46

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ALTEMJR ROBERTO BERTÉ, hrasileiro, maior, capaz, naíuraJ de Erechim
- RS, divorciado, nascido em 09/10/1963, industrial, portador da Carteira de Identidade
Civil - RG 3.634.176-9, expedida pela SSP/PR em 08/08/2007 e CPF n*^ 467.123.489-
00, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Rua Antonina, 700, Centro,
CEP 85601-580; CLAUDETE ZONTA BERTÉ. brasileira, maior, capaz, natural de
Francisco Beltrão - PR, divorciada, nascida em 04/02/1964, empresária, portadora da
Carteira de Identidade Civil - RG n" 3.708.856-0. expedida pela SSP/PR em 11/02/2000 e
CPF n° 488.428.189-68, residente e domiciliada em Francisco Beltrão - PR, à Rua

Antonina, 700. Centro, CEP 85601-580, sócios componentes da firma que gira sob o
nome empresarial de CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA - ME, com sede e foro em
Francisco Beltrão - PR, à Rua Antonina, 700, Centro. CEP 85601-580, devidamente

oa. lucvXa. Coccveccial dA:v Pacacvá <5 N.IR.E 41204467644 poc eccv

sessão de 08 de Dezembro de 2000 e inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 04.261.548/0001-46,

resolvem consolidar seu contrato social primitivo e o fazem por este instrumento na
melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CALGAN
EDITORA GRÁFICA LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na RUA ANTONINA,

700, CENTRO. EM FRANCISCO BELTRÃO - PR., CEP 85601-580.
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é a IMPRESSÃO DE LIVROS,

REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS (CNAE 1811-3/02),
IMPRESSÃO DE JORNAIS (CNAE 18.1I-3-0I). IMPRESSÃO DE MATERIAL DE
SEGU.R.4NCA (CNAE IMPRESSÃO DE MATERLM PAR.\ USO
PUBLICITÁRIO (CNAE 1813-0/01), IMPRESSÃO DE CARTÃO VISITA. RÓTULOS.
RECIBOS E MATERIAL PARA OUTROS USOS, INCLUSIVE SERIGRAFIA (CNAE
1813-0/99), SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO (CNAE 1821-1/00), SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO (CNAE 1822-9/01), SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS (CNAE 1822-9/99), FABRICAÇÃO DE
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS (CNAE 1741-9/01), FABRICAÇÃO DE BLOCOS,
ENVELOPES, PAPEL TIMBRADO E DEMAIS PRODUTOS DE PAPEL,
CARTOLINA, PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO
INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO (CNAE 1741-9/02), COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (CNAE 4761-0/03), EDIÇÃO DE

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARAKA - SEDE

fUffrA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2016
PROTOCOLOS 163058512 DE 19/05/2016
11600474215. HIREs 41204467644.

CALOAM EDITORA GRAFICA LTDA - ME

Lil>erta<l Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 23/05/2016
www.an^resafacll.pr.gov.

A validada desta documanto, se Imprasso, £ica sujeito & comprovação sua autenticidade nos respectivos portaiSy^-^?^
Informando seus respectivos câdigos ae verificação

SOB 20163058512.
'gO de VERIFICAÇÃO:



CALGAN EDITORA GRÁFICA LIDA. - ME

CNPJ/MF N 04.261.548/0001 -46

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CONFERE COM
O original

SINATURA

CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5819-1/00),
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS
PRODUTOS GRÁFICOS (CNAE 5829-8/00) E SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE
CARIMBOS (CNAE 8299-7/03).

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de RS 530.000,00 (quinhentos e trinta
mil reais) divididos em 530.000 (quinhentos e trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00
(hum real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:

Quotista N® de Quotas Valor em R$ %

ALTEMIR ROBERTO BERTE 265.000 265.000,00 50.00

CLAUDETE ZONTA BERTE 265.000 265.000,00 50.00

TOTAL 530.000 530.000,00 100.00

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Janeiro de
2001 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA - As quotas de capital social são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio
ALTEMIR ROBERTO BERTÉ, com os poderes de administrar, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam os sócios, de comum acordo, vedados a
prestação de avais, endossos, cauções de favor ou fianças, a terceiros.

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es)
quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

JUMIA COMERCIAL
OOPARAKA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SBD

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2016 08i30 SOB N° 20163058S12.
PROTOCOLO: 163058512 DE 19/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600474215. MIRE: 41204467644.

CALGAK EDITORA GRAFICA LTDA - ME

Libertad Bogua
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 23/05/2016
www.an^resafacl1.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovaç&o da sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



CALGAN EDITORA GRÁFICA LIDA. - ME

CNPJ/MFN° 04.261.548/0001-46

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CONFERE COM

O ORIGINAL

DatajQ^j£.

SINATURA

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
havendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica^eieíto^foro de Françisco^èhcão - Pr.
para o exercício e o cumprimento dos direiíos^eobrigações j^esiiltenTés deste

E. por assim terem justos e^Ciiitíalados, iavjam, datam c assinam tescnic
instrumento em via única de ieufffteor e formarei eando-se fielmente, w e seus
herdeiros, a cumpri-lo em tod

aiode 2016.Francisco Beltrão - PR/.

ALTEMÍR ROBERTQ-BERTÉ

CLAUDETE ZONTA BÉRTÉ

iUMTA COMERCIAL
DO PARANA

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2016 08:30 SOB M* 20163058512
PROTOCOLO: 163058512 DE 19/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600474215. HIRE: 41204467644.
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CURITIBA, 23/05/2016
«nnr.amprasaf acil.pr.gov. br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
COMARCA OE FRANCISCO eaTRAO - PR
RUA VER. ROMEU L WERLANG, 106S • CENTRO
laEFAX <«6} 2524^

V TABEUONATO DE NOTAS

SELO VSI)rc.939EY.ngO«2
Consulta esse selo em htt;^/-fijnarpen.
Reconheço por senelhança a ass

172 ÍLTEMIR ROKRTO

Ea TestQ

Franci

IRACEMA MIRANDA (TASOíA)
R^5 CARDOSOjCAB^^SUBSinUTC
RICAROO^P^ SOUZÀ^REVEF
MARILílDE BUSS PER&RA lESC

Hen9I.LQGD

iode 201

Iracesa Iliranda

riel de Mag
FSC.TQ

CONFERE COM
O ORIGINAL

DatajC2.Câ/lí

SINATURA

w

JUNTA COMgRCtAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÍ - SEDE
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08/032017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atuattzaçao cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.261.548/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABBÍTURA

08/12/2000

NOf/EB/PRES^RIAL ~T
CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME

TITULO DO ESTABafClMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMÍCA PRINCIPAL

18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.11-3-01 - Impressão de Jornais
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-ímpressão
18.22-9-01 - Serviços de encademação e plastificaçâo
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encademação e plastificaçâo
17.41-9-01 • Fabricação de foimuláríos contínuos
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário continuo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RANTONINA

NUMERO

700

COMPLaflENTO

CEP

85.601-580

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

UF

PR

ENOBREÇO aETRONICO TELEFONE

(046) 5246-296

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA 9TUAÇA0 CADASTRAL

08/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/03/2017 às 17:38:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREGÃO PRESENCIAL 015/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

I.

Razão Social: Calgan Editora Gráfica Ltda - IVIE

CNPJ/MF N3 04.261.548/0001-46

Rua Antonin^, 700, Centro, CEP 85601-580- Francisco Beltrão, PR

Fone:46 3524-6296

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N- 015/2017,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos "declarados inidôneos para
licitar.ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão, 08 de M^rço de 2017.

A temir

egal

SSP-PR

489-00

^04.261.548/0001
CALGAN EDITOfU
GRÁFICA LTDA.

Ru« Antonin^TOO
Cantro - CEB^Bõ.601-680

^ Franctsc» BbWrê^ Paranft ̂

CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA

CNPJ 04261548/0001-46 / INSC. EST. 90228836-80

Rua Antonina, 700 - Centro - Fone (46) 3524-6296
85601-580 - Francisco Beltrão - Paraná

Email: berzon@berzon.com.br / www.berzon.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N9 015/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO

ARTIGO 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Razão Social: Calgan Editora Gráfica Ltdã - NIE
CNPJ/MF N5 04.261.548/0001-46

Rua Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580'- Francisco Beltrão, PR

Fone: 46 3524-6296

r-

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N^ 015/2017, por seU representante, declara, na forma e sob as

penas impostas pela Lei hs 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e dem?iis legislação

pertinente, que, nos termos do § 65 do artigo 27 da Lei n5 6.544, de 22 cie novembro

de 1989, encontra-se em situação regular perante o IS/IInistério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso )ÍXXIII do artigo 1- da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrãj

1)4.261.54810001-46
CALGAN EDITORA
grafica LTDA.

c,„,ro -

CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA

CNPJ 04261548/0001-46 / INSC. EST, 90228836-80

A temir

:3.63^6497SSP-PR
CPF:>íé7.l23l489-00

|e M^rço de 2017.

Rua Antonina, 700 - Centro - Fone (46) 3524-6296
85601-580 - Francisco Beltrão - Paraná

Emall: berzon@berzon.com.br / www.berzon.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL Ne 015/2017

DECLARAÇÃO

Razão Social: Calgan Editora Gráfica Ltda - ME

CNPJ/MF N9 04.261.548/0001-46

Rua Antonina, 700, Centro, CEP 85601-580 - Francisco Beltrão, PR

Fone: 46 3524-6296

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Ne 015/2017,
instaurado pelo Município de Planalto, que o modelo apresentado na data de hoje é

apenas demonstrativo e que, caso vencedora do certame, entregaremos o material

conforme solicitado em edital.

-.'viV

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

(••
Francisco Beltrãí larço de 2017.

>ert0>4erj

íntante Legal
dÍG:3.d34.176-9/SSP-PR

CPF: 467.123.489-00

.261.548/0001-46^
CALGAN EDITORA

GRÁFICA LTDA.
Rua Antonina. 700

Centro - CEP 85.801-M0
Franctece BeltrSo PvranA J

CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA

CNPJ 04261548/0001-46 / INSC. EST. 90228836-80

Rua Antonína. 700 - Centro - Fone (46) 3524-6296
85601-580 - Francisco Beltrão - Paraná

EmatI: berzon@berzon.com.br / www.berzon.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL NS 015/2017

DECLARAÇÃO

Razão Social: Caígan Editora Gráfica Ltda - ME
CNPJ/MF N9 04.261.548/0001-46

Rua Antonina, 700, Centrç, CEP 85601-580- Francisco Beltrão, PR

Fone: 46 3524-6296

Declaramos para 'os firís; de direito, na'qualidade de prói3bitíáte
procedimento licitatório, sob a modalidade ide PREGÃO PRESENCIAL m oS5/20l7,j|íi
instaurado pelo Município de Planalto, que o modelo apresentado na data de hoje éi f ;l|
apenas demonstrativo e que, caso vencedora do certame, entregaremos p^materialj
conforme solicitado em edital. i ■ ?: i r P' J

■-} Sl[ ti' t }

aipresentei

14 iFrancisco Beltrep^GÔ-dB^fvílarço de 201?.; jc ' '

ntante Legal
: 3.Q34.176-9/SSP-PR

CPF: 167.123.489-00

.  -.rir. - .-í.ui.-;

*. . ••'sírtíSètóíáÊè
!l

CALGAN EDITORA
GRÁFICA LTDA. -.A-V.-r l;|

f» '
r  'Ru« Antonfnt, 700

Centro - CEP85.801-#8e
I  Fnnetece Beltrão •• PeranÁ

!  I Rua Antoniria|7<|Íy^^çritro - Fon^ífe
] : !'[[} : jt ''f^PH'TM?fanciSCOjBé
I !' Éfóail:jberzon@berzon^Q^,6b.':'/.i yvwl/^IÉi

í  1 CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA
í,";: , I ÇN?J 0-^?6" S-^S/DOCi-df. .* !NSC. EST. 302Í5S3G-S0



Município de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 15/2017

Paginai

[tem Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fomacedor: 866^ CALâAN EDrrÓRÀGÍtmÍ^Í^i^^^^
Representante: 4680-2 ̂ DREW
Lote 001-Lote 001

001 13102 Jogo de notas fiscal do produtor (5 uias) em

Titafone: 0463S24K86 S«uk;

UN 24.500,00 Classificado 0,69

'96,^00

i
16.905,CO

16.905,00

VALOR TOTAL: 16.9Cfi,00

Eimtidopor; CARLA, na \ersâo: 5516 i
1CK)3/2017 09:16;30



Município de Planalto -2017
Mapa da Licitação

Pregão 15/2017

Págínal

Data abertura: 10/03/2017 Data julgamento: 10/03/2017 Data tiomologação:

Produto UN. Quanbdade

CNPJ:04,261,54£KXX)1-46

Preço Msrca

CNPJ:Ot.31B,58(yQ001-22

Preço Marca

Lote 001 >1010 001

001 Jogodenotasfiscal doprodulcr (5 UN

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

24.500,00 039*

1&905,00

0,70 ÍNFOCRIATIVA

l' '' •

CNPJ:04^1.64artXÜ1-46 - CALGAN EDITORA GR/W^ICALTDA CNPJ:01.318.68CKX»1-22 • ÍNFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LIDA

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Enpate EME-Enpa(eME

Frnttictopcf CARLA nawsâd 55161 1C«»2017(»16:27



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na sala de
reumões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL 017/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa
visando a Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a
Secretaria de Agricultura do Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 19.845,00 (dezenove mil e oitocentos e quarenta e cinco reais).
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes das empresas:
INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA., SRA
LUCIANA CREPALDI, E CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA. SR. ANDREW
ZONTA BERTÉ. A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata,
ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na
submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes
contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram
devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e
condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços
ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, foram consideradas
como propostas válidas e lance vencedor, onde constatou-se que consagrou-se

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA.

Objeto . - Unid. Quant. Preço
unit.

Preço

total i

1 1 Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias)
em formulário contínuo, auto copiativo,
tamanho 210mm/280mm, vias
aprisionadas através de fitas adesivas, 1®
via na cor preta, 2® via na cor verde, 3® via
na cor azul, 4® via na cor vermelha, 5® via
na cor verde, 1® via com serrilha estra na

largura total, parte inferior.

UN 24.500,00 0,69 16.905,00

\

TOTAL 16.905,00

com as licitantes de melhor ofertas obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se

continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresa participante e
considerada vencedora: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA., em conformidade
com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar ò
envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem
sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foi
constatado que a referida empresa foi considerada INABILITADA, sob o fundamento



de que esta apresentou documentação com restrição (vencida) na regularidade fiscal
pertinente a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS). Por pedido da referida empresa e considerando o seu comprovado
enquadramento na lei geral de microempresas e empresas de pequeno porte, foi
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização, consoante ab
disposto no Art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, com o
propósito de ao final do concedido prazo, ser avaliada a eventual reforma do
julgamento pela habilitação da empresa. No curso do Presente procedimento
licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte dos licitantes participantes. Nada
mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira,
pelos membros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes.

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

CEZ IGUSTO SOARES

Presidente

066.452.549-03

LÜICIANA CRIPALDI

Infocriativa Comercio de Impressos e Serviços Ltda.

^AUL(5^GERI0 de
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

[fóNTA BERTÉ

Calgan Editora Grafica Ltda.

oV-9



EDITAL PREGÃO PRESENCIAL /V® 015/2017

ATA DE APRECIAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
REFERENTE LEI COMPLEMENTAR

123/2006

Aos dez dias de março de 2017 às dez horas, na sala de reuniões, deste

Município de Planalto, reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora

CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO

SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, designados conforme Portaria

n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para análise do documento da

empresa CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA., pertinente a sessão de

abertura e Julgamento das propostas de habilitação e preços referente ao

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017, realizada em data de 10 de março de

2017, onde ficou assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a

regularização da restrição, qual seja, apresentação da prova de regularidade,

perante a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), consoante disposto no Art. 43, § 1° da Lei Complementar n°

147, de 07 de agosto de 2014. Iniciada a reunião constatou-se que a empresa

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA., apresentou para a regularização da

restrição o respectivo documento no prazo legal, ficando então declarada

habilitada, e definitivamente vencedora do item:

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA.

Lote Item Objeto Ur^dp Quant Preço

unit

Preço

li -Ml

1 1 Jogo de notas fiscal do produtor (5
vias) em formulário contínuo, auto
copiativo, tamanho 210mm/280mm,
vias aprisionadas através de fitas
adesivas, via na cor preta, 2® via na
cor verde, 3® via na cor azul, 4® via na

cor vermelha, 5^ via na cor verde, 1®
via com serrilha estra na largura
total, parte inferior.

UN 24.500 0,69 16.905,00

TOTAL 16.905,00

A pregoeira em decorrência do julgamento e do result al, ADJUDICA o



objeto acima, em favor da empresa CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA,

pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n^ 04.261.548/0001-46, com sua sede

social na Rua Antonina, /?° 700, Centro, Município de Francisco Beltrão,

Estado do Paraná. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em

única via que depois de assinada será remetida ao executivo para

homologação.

f. m
^  CARLA FAmiA CEZ^ AUGUSTO SOARES PA^I^l^GERIO DE

MOMBACH STURM \J Presidente OUVIRA
Pregoeíra 066.452.549-03 Membro

027.056-719-43 _ 748.481.519-53

5ERTE

Calgan Editora Gráfica Ltda.
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ç.l*ííãí:t?

município de planalto
CNPIN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2017

OBJETO: Contratação de empresa visando a Aquisição de formulários para notas
fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria de Agricultura do Município de

IWtt <1* y» ««w ••

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto Valor do

item

1 1 1 Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias) em
formulário contínuo, auto copiativo, tamanho
210mm/280mm, vias aprisionadas através de
fitas adesivas, 1® via na cor preta, 2® via na cor
verde, 3® via na cor azul, 4® via na cor
vermelha, 5® via na cor verde, 1® via com
serrilha esíra na largura total, parte inferior.

16.905,00

Planalto-Pr., 10 de março de 2017

lOMBACH

STURM

Pregoeira
027.056.719-43

CEZA ISTO SOARES

Membro

Í66.452.549-03

iOGÉRIO DE
IVEIRA

Membro

748.481.519-53



município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017

O presente Processo de Licitação n° 015/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a

Secretaria de Agricultura do Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames

da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos

termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°

2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de

dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência,

homologar o resultado, ratificando a adjudicação dos objetos a empresa vencedora

Planalto-^r., I^^e março de 2017

S' Snm
üiM

ffrlIWírflslíffi
PATRIQ

OAB/PRrN® 40209
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município de planalto

CNPJN'' 76,460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 015/2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria

de Agricultura do Município de Planalto, em favor da empresa CALGAN EDITORA

GRAFICA LIDA., e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da

mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr, 14 de março de 2017

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Calgan Editora Gráfica Ltda., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA., pessoa jurídica,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 04.261.548/0001-46, com sede à Rua Antonina,
n° 700, Centro, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato
representada seu Administrador Sr. ALTEMIR ROBERTO BERTÉ, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG n." 3.634.176-9 SSP/PR, e do CPF sob n.°
467.123.489-00, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora das Graças, n° 223,

Bairro Cango, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a Secretaria

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 24.500 UN Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias) em
formulário contínuo, auto copiativo,
tamanho 210mm/280mm, vias aprisionadas
através de fitas adesivas, 1® via na cor preta,
2^ via na cor verde, 3® via na cor azul, 4® via

na cor vermelha, 5® via na cor verde, via

com serrilha estra na largura total, parte
inferior.

0,69 16.905,00

TOTAL 16.905,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

1



íl.*ll*LÍS

município de planalto

CNPJN" 76.460.52610001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Pelo fornecimento do objeto ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 16.905,00 (dezesseis mil e novecentos e
cinco reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada parcial, ou seja, conforme a necessidade de consumo da
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Finanças, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento das respectivas notas
fiscais.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes desta contratação
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto, proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2430 11.133.20.606.2001-2084 3.3.90.3900000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar o
objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que seja
considerado inadequado.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2018, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor. ^^'<7

cBí-
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obri^aHa a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação,^
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrui
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a ü
efeitos legais.

inicial e

(duas)
roduza

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE RESULTADO DE UCITAÇAO
• PREGÃO PRESENCIAL N* 016/2017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLAFATIMAMOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Plana^^
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n». 002/2017. de 02 de Jaoelro da 20y, em
cumprimsnlo à Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Deveio .
2727/2007 de 28/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n». 0666 de 21 de ®
SLtas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PUBLICO, o resultado Publico
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N 016/2017

CoSSacâí ̂'''empresa especializada para a prestação de sewiy Soaria
visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretana
Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
2,. Empresa Participante;
2.1 MIRON GILBERTO PARABOCZ
Situação: Classificada

3 fTlIRON^SSe^G PARABOCZ. pessoa jurídica, com inscrição no
?2 273 676/0001-38. situada na Av. Botucaris. n» 1603. Bairro Santí Cruz. Mumcípb
Jrcapaneme, Estado do Paraná, classificada em 1» lugar, totalizando o importe de R$
14,400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

ÍLlSâo pÍS^Presencial n- 016/2017 de 16 de fevereiro
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 10 . na pÍm sK

06 reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Parana. na Praça faao
.ncísco de Assis, 1583, Cantro.

Planalto Estado do Paraná, em 10 de março de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2017

O Prefeito do Munidpio de Planalto, Estado do ífblii
Preooeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Publica (» pregãoKS"oT6/2017, tevrada em 10 da março de 2017. HOMOLOGO o rdsu^do
dó ím»sso Lioitatório, na modalidade Pregão Preeenoíal. T,go Menor Prer?, de adordo

SItoCoSSo de empresa espeslaliaada para a prestação d. servia deSss^aL Sando a RegSnola do Coral Monioipal Sublime Canto, de.anvokrida pala
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Miron Gilberto Parabocz
QUANTIDADE: 160 H

VALOR TOTAL: RS 14.400.DO (quatorze mil e quatrocentos reais).
DATA: 14 de março de 2017
INACíO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal r<ri2275t.i

EXTRATO DE CONTRATO N" 027/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 024/2017

DATA DAASSINATURA: 16 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto

aspedaKzada visando à prestado de serviços de
Reestruturação completa do site da PrefeHura do Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

.i^^AZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2017.
,ACI0 JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

RESULTADO OE DISPENSA ■ DISPENSA W 024/2017

O município DE PLANALTO, com base no art. 24, indso II ®
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa de
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à
Reestruturação completa do site da Prefeitura do Município de Planalto,
EMPRESA: Mar Virtual Ltda.
VALOR: RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
DATA: 16 ds março da 2017
INACIO JOSÉ WERLE-Prefelto Municipal Cc-itrrrrz:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N* 002/2017

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MÜNIClPIO DE
02 188 778/0001-00. situado a Praça São Francisco de Assis, ri , PPlanalto. f ^15!^ Se^^riStíçTeT F^rí^ancalràrproBtedor^s de

fa aprein«çao ófJm'en«ção abai» eiancada çus
este Instituto, que se incumbirá, individualmente, ds credenciar os que atenderem a este
chamado.

i-p^afa ~"ôfrandameb,c be Fundpa ds .n.ss.imabms a J

ã Política de Investimerrlos do FUNPREV.

l;-°™TpXrdfpmâ:n™S'.âdam
I\""a SSÓl,™L implica na acaiar^o agrai a imas.d.a da.

ISsfl=5H5S=
?^ttó.tu,çpas.n.n,ia,rasde»amgoa.rd,excaier,,.çapa^^^^^^^^^

:rE«aím^7mó:nrp—^su^rS
da Administração Pública;

b) Selam declaradas inidõneas em qualquer esfera de
„P. inci.» ii. a iV do

rmT.m7l^g=7ÓS
&7rnóí"prrrrb^ô^^^
^'-rsTnstituições gestora e administradora (caso
de classificação de Agôncia e de ambiente de controle ds
que o mínimo exigido é o de boa Pualidade de g Resolução n* 3.922/2010 do
investimento, conforme determinado no artigo 15, § 2 , II da Kesoiuçao
f6T7o^SSdb,rdnrormb<,ltsmr,n,eribr,dsvsrâssraprs.srnado^^^^^^^
da peasoa jurídica gue sstá

Ó77b7rr»mum°7dõ7râ .cairo ri.ing d. pa.soa iurIdica/CNPJ div.rsb ao d.
instituição que esta pleiteando o Brasileira das Emidecies dcs

^f7ETÍr,S™l"7dnssibp Municipal de PrevidénC. prxle d.i.berar

3.1-PARAFUNDO DE INVESTIMENTOS

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,

S=;:~Z:§=lis.«
apresentação;

crcértldão NegaPua de Débte Relallvos a Tributes Federais e DHda Ativa da Uniâei
Ól?7Ó7SS^tr~ibiica Municipal e Esiaduai. de demiciiio eu

r*-,ow
D »■ ,T nv.ijtí AssIniflQ Ei«Toniarr*ms cnm rnrefrjáoDIDEMS IS {>3£ÍfSr,CNBMa AfureTICoWB^tlvarügarantacsa
aLlrF:í;;3s<ie oeste ooci,-rr.enm. oesoe (U>e vitusWsao
'avevás M ::u

Para consultar s aioenxleldado da
CBffmbo do tampe, foftsni» o

cáefiga ao lado no sita- 17fia4894SB

http://dioems.corn.Dr/
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Altera a Portaria n' 26 de 01 de fevereiro de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE
PLANALTO, do Paiwà, no uw de suas atribuições legas

BESOLVE

Art. I"- Fica allerado o artigo V, da Pwtaria n" 26 de 01 de fevereiro de 2017, o qual
a ter 8 seguinte redaçSo:

Art V- Por força da vinculaçâo ao regime e^ial previsto na legislação
concede-se ao servidor Gratificação Por DedicaçSo Exclusiva, no importe de 50%
(cinqüenta por cento) sobre a remuneração.

Pid)lique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
I^IALTO. ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

WERLE

PREFEITO MUNICIPAL

JDSÉWI
jt-- - -
'"■^INÁCIOlO

Cc^-OÍS-i

AVISO DE LICrTAÇÃO -"PREGÃO PRESENCIAL" N« 032^017
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber
n« tn 450 rie 17 de iulho de 2002. Decreto Mumcipal de n 2727/2007 de ztíioauQXJi .

ORPOÃO PRESENCIAL sob n° 032/2017, conforme descnto abaixo.
OBJETO- Cont'-ataçâo de empresa visando a prestação de serviços de publicaçtós?mfo^al de atoíSais do Lcutivo munlcipal/legisiabvoponirias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de
interesse do Município de Planalto.nATAOAABERTüRA: 29 de março da 2017-às 09:00 horas. j,
Maiores informações junto ao Departamento de Ucitações em horado de expediente.
INACIO JOSÉ WERLE-Prefeilo MunicipalEDITAL DE CREDENCIAMENTO N» 001/2017-ANULAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

LUIZ CARLOS BONl. Presidente em exemíclo do Fundo de Previdência do Município DePionaiin-cuNPREV no uso de suas atribuições legais. ji„a„
Considerando o processo de credenciamento, sob "^°°^'2017,
em 01 de março de 2017, tendo por objeto o credenciamento de 'nsti^ ções
ai^zadas peto Banco Central, Conselho Monetáno Nacional e

a obser,ênd. de vido d. ndld^za losanávd na diapoaiçâo adilillda am
prejuízo do princípio da ampla participação.

i) ANULAR o presente edital de credenciamento sob n® 001/2017,
llj Publlque-se o extrato da ANULAÇÃO:
Planalto-Pr. 15 de março de 2017
LUIZ CARLOS BONI-Presidente do FUNPREV-

RESULTADO DE DISPENSA - DISPENSA N» 002/2017
n PI ihinn nP PREVIDÊNCIA DO MUNlClPIO DE PLANALTO, com base no art, 24. inciso
II da Lei 8,666/93, e suas alterações posteriores, dispensa de Hataçâo a despesa a eix
nAf^n^íontratacão de empresa especializada visando â prestação de seiviços oe

financeiras executadas exdusivamente pelo INVESTIDUK.EMPRESA: Conexão Consultores de Valores Mobiliários Ltda.
VALOR TOTAL: R5 6.480,00 (seis mil e quatrocentos e oitenta reais).
DATA DAASSINATURA: 09 de março de 2017
LUIZ CARLOS BONI-PrssIdente
Fundo de Previdência do Município de Planalto ......j.,.,
EXTRATO DE CONTRATO N" 025/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2017
DATA DAASSINATURA; 14 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO -«.-p-iBo DE 2017
PREGÃO PRESENCIAL N' 015/2017 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2017
CARLA FATlMAMOMBACH STURM na qualidade
Estado do nMO 52oS de júfho de 2002: Decreto Municipal de n®cumpnmento a Lei Federal de n i0.520dG j . . oecc He 21 de iunho de 1993 a
2727/2007 de 26/06/2007 e o risultado Público
suas posteriores pr|Sã?PRêSENcIal tipo MENOR PREÇO, referente:

presencial N- 01512017

.i»nOo , =,u„lçIO Ob loopolânos fiscal, C. p.Co.or
rural, des«nados a Secretaria de Finanças do Município de Pianaito.
2.. Empresa Participante:
2.1 CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA.
Situação; Classificada

Stado do Paraná, classificada em 1® iugar. totalizando o importe de RS 16.905.00
(dezesseis mil e novecentos e cinco reais).
tScío^rfi^^-csencIcl n-0,S,2017 ca , 5 0. lev^^
FrancIscodeAssIs. 1583,Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 10 de março de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2017
O Prefeito do Município de Pianelto.
Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade hQMOLOGO o resultado final

SS^lE^S^ÍonSo de empresa visando a Aquisição de
de produtor rural, destinados a Secretaria de Agricultura do Município de Pianall.i.
EMPRESA: Caigan Editora Gráfica Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 16.905,00 (dezesseis mil e novecentos e cinco reeia).
DATA: 14 de março de 2017
INÂCiO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal INALrlU/J^OC V¥Ci>uw - • .wiw..»w r-

EXTRATO DE CONTRATO N® 002/2017 - DISPENSA DE LICrTAÇÃO N® 002/2017 exTRATO DE CONTRATO N® 028/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 018/2017
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2017
CONTRATANTE: Fundo de Previdência do Município de P.analtoroNTRATADA: Conexão Consultores de Valores Mobiliários Ltda.
OBJETO- Contratação de empresa especiaHzada visando à prestação de
consultoria de títulos e valores mobiliários que iastreiam os recursos previdenclários ernSorSdecomalegisiaçãovigente.por parte do CO^
financeiras executadas exclusivamente pelo INVESTIDOR.
VALOR TOTAL: RI 6,480,00 (seis mil e quatrocentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses a parBr da data de sua assinatura.
LUlZ CARLOS BONI-Presidente
Fundo de Previdência do Município de Planalto

DATA DAASSINATURA: 14 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto

Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
QU/VNTIDADE: 160 , . ,
VALOR TOTAL: RS 14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipai

c«iMIe»eiioOflel«/*r»inpoao06i(#íV»lírto
««en./- Mnatote Cl. Cléxclt » TetnologhBlíílo OSr:»: A-.5in»M EIítrniMfarr.entfl fem rftrtrfrJfWDIDEMS KS fecírSo C.r-B'*?;!. * HkíW' TI Cnbibo-ailva Sa garanto na

'auiínícidatle. dMi« Bocumanta, dísoe aue visuatóaoo
através do sita

Par» eonsu/lara «utentfcídMte <fo
Mrfmbo tfo Wmpo, ínformB o

eód^o M >>40 ds s'te.
http://dioems.com.br/
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INFQCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraisodo Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: lnfocriativa@uol.com.br

Secretaria de Finanças do Município de Planalto

Ref. Licitação N^.015/2017 - Pregão Presencial - Menor Preço

Abertura: 10/03/2017 - 09:00 horas

Prezados(as) Senhores(as):

A empresa INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços

Lida., inscrita no CNPJ sob o N°. 01.318.580/0001-22, sediada na Rua Amazonas, 180 -

Sala 01, Conjunto Seringueira, na cidade de Paraíso do Norte - PR. vem através deste

apresentar amostra do material solicitado no Edital de Licitação N°.015/2017 -

Modalidade: Pregão Presencial - Tipo: Menor Preço, visando aprovação técnica do

objeto anexo e abaixo descrito:

Jogo de notas fiscal do produtor (5 vias) em formulário contínuo:

- Papel autocopiativo;

- Tamanho 210mm/280mm;

- Vias aprisionadas através de fitas adesivas (Flex):

- V via com serrilha estra na largura total, parte inferior.

- P via na cor preta, 2^ via na cor verde, 3" via na cor azul, 4" via na cor vermelha, 5^ via

na cor verde.

Paraíso do Norte. 01 de março de 2017.

01318580/0001-22
WFOCRfA ̂VA - COMÉRCÍO DE
WIPRESâC a E SBtVIÇOS LTDA.

RUA AMAZ0HA3, 1M - SALA 1

CONJUKTO SERINGUEIRA - CEPSTTBMOO

PARAIBO OO norte - PIL

INFOCRIATÍVAfcomércio de Ifiipressos e Serviços Ltda
^NPJ üí.318.580/0001-22

Lucíana Crepaldi
RG. 5.980.284-4-SSP.'PR - CPF: 015.962.269-78

-Representante Legal-



EMITENTE NOTA FISCAL DE PRODUTOR NUMERO DA NFP

SER E:

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 PRODUTOR

NATUREZA OA OPERAÇAO CFOP CNPJ OU CPF

1«VIA

DESTINATÁRIO

DESTINATÁRIO

CNPJ,OU CPF

NOME/RA7AO SOCIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

MUNICÍPIO UF CEP FONE/FAX

DATA LIMITE PARft-EMISSÃO

DATA DA EMISSÃO

DATA OA SAÍDA I ENTRADA

HORA OA SAÍDA

DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNíD. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
AÜQUOTA
tCMS

CALCULO DO IMPOSTO

GUIADE RECOLHIMENTO

(CODIGO DOAGENTEARRECADADOR E DATA)
BASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME' RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1 - EMITENTE

2 ■ DESTINATÁRIO

PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ OU CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

PAMA PRINTLTOA.-AvArq. Nildo RibetfO fia Rotí», 1631 - FONEff^AX: (44) 3024-2299 • Maringi . PR-CNPJ 11.241.040/0001-41 - INSCR EST. 90498506-60 • 500.000 JOGOS * 5 VIAS - 500.001 a 1.000.000 - N.F. PRODUTOR - Decreto N» 729S de 04/10/20(K

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES N" DE CONTROLE DO
FORMULÁRIO

501289

RECEBEMOS DE (NOME DO PRODUTOR)

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INUlCADAAO LADO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DATA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECEBEDOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR



EMITENT^. NOTA FISCAL DE PRODUTOR

J
NUMERO OANFR

SERE:

V , :-}i
•%

INSCKK^O ESTADUAL 00 PRODUTOR

NATUI«;ZA DA OPERAÇAO CFOP CNPJOUCPF

DESTINATÁRIO

CNPJOUCPF '

NOWr. ' fWAO SOCIAI {NSCHIÇAO ESTADUAL

TNOI RECO ^

MUNICÍPIO' * UF CEP FONE/FAX

2® VIA

ARQUIVO FISCAL

DATA LIMITE PARA EMISSÃO

DATAnAEMISSAü

OATA DA SAÍDA I TN1HAOA

ifOKADASAlUA

DADOS DO PRODUTO

descrição dos produtos UNID, QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
AIIQUOTA
ICMS

—<->• .J

1

CÁLCULO DO IMPOSTO
8ASE DE CAl.CUia ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODITTOS

VALOR TOTAL DA NOTAlC<X3tC0 DOACKNTEARRECADADORE DATA)

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DÍÍSPELSAS ACESSÓRIAS

V

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME J RAMü social FRETE POR CONTA

1-£UTEHI€

2 - DESIDWTARO

PLACADO VEICULO UF CNPJ OU CPF

ENDEREÇO município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO QRUTO PESO UQUIUO

PAMA PRIWT UOA. - Ay Arq N.Uo RíDe<ro (fa Rodia, 1631 - FONEfl^AX: (44) 3024-2299 - Maringá - PR - CNPJ 11241.04eW)001-11 - INSCR EST. 904M506-60 - 500.000 JC3G0S a SWS- 500.001 S 1.000.000 - N.F. PRODUTOR • Docrelo N* 7295 <fo 04710/2006

DADOS ADICIONAIS

(UrOHMAÇÒrS compi tmentarcs N" DE CONTROLE DO
FORMULÁRIO

501289

HECE8EWG5 CC (NOME (30 PRODUTOR)
..-M

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADAAO LADO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DATA IÜENTIFICAÇAOEASSINATURAOORECEBEQOR 1 —

fí ...O

NOTA FISCAL DE PrJOÜUTOR



•  Íi,
EMtTENT^ NOTA FISCAL DE PRODUTOR

I
NÚMERO DA NFP

SERIE;

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR

NATUHE2A0A OPEHAÇAO CFOP CNPJ OU CPF

DESTINATÁRIO

CNPJ OU CPF

NOME íR.\7AO SOCIAL

/  . >

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO y 1 ■ ■ ^
V • '

MUNICÍPIO UF CEP FONE/FAX

5^ VIA
EMITENTE/

PREFEITURA

DATA LIMITE PARA EMISSÃO

dataoaewissAo

DATA DA SAlOA/ ENTRADA

HORADASAlDA

DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VW.OR UNiTÃRIO VALOR TOTAL
ALÍQUOTA
ICUS

n
í

CALCULO DO IMPOSTO

GUIA OL RECOLHIMENTO

(COOICO 00 AGENTE AflRECADADOR E DATA]
BASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS VALOR total DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPF.SASACESSÔBLAS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME 1 RA/Aü social FRETE POR CONTA

1. EMITENIE

2-0ESTa(MAfli3

PLACA DO vetCULO UF CNPJ OU CPF

ENDEREÇO município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE espEcie MARCA NÚMERÚ PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

PAMAPRINTlTDA-AvArq.NikJoRiDoiroaaRocnA, 1631-FONE/FAX'(M)30M-Z299-Maringá-PR-CNPJ 11.241 .MDm001-41-INSCR EST. B0498506.«3 - 500.000 JOGOS x S^ilAS • 5D0.C01 a 1.0CO.OOO • N F. PRODUTOR • Dacrolo N-7295 do (M/10/300B

DADOS ADICIONAIS
N" DE CONTROLE DO

FORMULÁRIO
iNrOHMAÇOrS complementares

501289

fcÍ:> ' \
RECEBEMOS^DE (NOME DO PRODUTOR)

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FiSCAl. INDICADA AO LADO

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 PRODUTOR

documento OE IDENTIFICAÇÃO DATA lüENTinCAÇAOEASSINATURADORnceBEDOH , , —s.

NOTA FISCAL DE PRODUTOR



EMITENTE NOTA FISCAL DE PRODUTOR

J
NUMERO DANFP

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 PRODUTOR

NATUREZA DA OPERAÇAO CFOP CNPJ OU CPF

3® VIA

FISCO DESTINO

'DESTINATÁRIO

CNPJ OU CPF ■s^

NOME / RAZAO SOClAL

J

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

MUNICÍPIO UF CEP FONE/FAX

DATA LIMITE PARA EM SSAO

□atadaemissAo

DATA DA SAlUA IEMT RADA

MOIW DA SAÍDA

DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNÍD. QU/WTÍDADE VALOR UNíTARIO VALOR TOTAL alíquota
iCMS

n
i

CALCULO DO IMPOSTO
GDIAÜE RECOLHIMENTO

(COülGO UO AGENTE ARRECADADOR E DATA)
ÜASE DE C/V.CULO ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

V/U.OR DO FRETE V/U.OR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME 1 HAZAü SOCIAL FRETE POR CONTA

1 • EM1TEN7S

1 - DESTINATÁRIO

PLACADO VEÍCULO UF CNPJ OU CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QU/IN1IDAUE ESPÉCIE M/mCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

PAMAPRINTLTDA.-AvAnj.NildoR(beifO<lBHoch8,1631-FON&FAX; (M) 3024-2299 - Mafingâ • PR • CNRJ 11.2A1.040«)001-4T - INSCR. EST. 9O49B!iOQ-60 • 500.000 JOGOS x 5 VIAS • 500.001 a 1.000.0DO - N.F. PRODUTOR • UeDolo N» 7299 ío 04/10/2006

DADOS ADICIONAIS
INFÜRMACOLS CCMPLEMENT/\HES N» DE CONTROLE DO

FORMULÁRIO

501289

f L J

RF.CEBEMOS DE (NOME DO PRODUTOR)

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 RMJOUTOR

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DATA IDENTIFíDAÇAO EASSINATURADO RECSBEDOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR



f  \
EMITENTE, NOTA FISCAL DE PRODUTOR NUMERO DA NFP

V
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO TOTOUTOR

NATURE7A DA OPERAÇÃO ' CFOP CNPJ OU CPF

DESTINATÁRIO

CNPJOUCPF

NOME 1 IíAMO social

/

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO ^
✓

MUNICÍPIO " UF CEP FONE/FAX

4' VIA

FISCO ORIGEM

DATA UMITE PARA EMISSÃO

DATAOftEWtSSAO

DATA DA SAÍDA I ENTRADA

HOKADASAlDA

DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
ALÍQUOTA
ICMS

r  ,

¥

j!

CÁLCULO DO IMPOSTO
GUIA DE RECOLHIMENTO

(CODIGO DO AGENTE ARflECADADOft E OATA)
OASE DE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL OOS PRODinOS

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOMF. / RA7ÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1. EMITENTE

2-DESTiNAlAlllO

PLACA 00 VEICULO UF CNPJ OU CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE espEcie MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

PAMAPRIHTLTDA.-AvArq NiWo Ribeiro da Rotía, 1631 - FONE/FAX: (Í4) 3024-2299 • Moringâ • PR • CNPJ 11.241.M0«3M1-I1 • INSCR EST. 9(Mg8506-80 - 500.000 JOGOS * S VIAS • 5C0.001 a 1.000,000 • N.F. PRODUTOR - Doüolo N« 7295 do 04/10^006

DADOS ADICIONAIS
N» DE CONTROLE DO

FORMULÁRIO
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

501289

RECEBEMOS 0£ (NOME DO PRODUTOR)

. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICAOAAO LADO

inscrição ESTADUAL DO PRODUTOR

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DATA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURADO RECEBEDOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR


